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DECISÃO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
DECISÃO 

 
CONSIDERANDO o requerimento de registro de candidatura nº 01/2022 
protocolado junto a secretaria desta Câmara Municipal de Vereadores de 
Passagem Franca – MA no dia 08 de novembro de 2022, pelo Vereador 
Raimundo Augusto Coelho Junior, requerendo o registro de candidatura da 
Chapa nº 01/2022, para concorrer a eleição para recondução da Mesa Diretora 
para o biênio 2023/2024, com a seguinte composição: Presidente: Raimundo 
Augusto Coelho Junior; Vice-Presidente: Lorenna Maria Reis Porto Coelho; 
Tesoureiro: Bento Bandeira da Silva Filho; 1º Secretário: Marlene Carneiro e 2º 
Secretário: Luis Wilson Texeira da Silva; 
 
CONSIDERANDO que a eleição para recondução da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Vereadores de Passagem Franca – MA, realizar-se-á no dia 14 de 
novembro de 2022, de acordo com o disposto no Art. 1º, da Resolução nº 
397/2018, que modificou o Art. 16, caput, §1º, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores de Passagem Franca – MA; 
 
CONSIDERANDO que o requerimento de registro de candidatura da Chapa nº 
01/2022 foi protocolado tempestivamente junto a secretaria da Câmara, de 
acordo com o que é disposto no Art. 1º, §1º, da Resolução nº 397/2018; 
 
CONSIDERANDO que no requerimento de registro de candidatura da Chapa nº 
01/2022 consta o nome de cada Vereador (a) que compõe a chapa com a 
indicação do respectivo cargo a qual está pleiteando, bem como foi 
apresentado junto com o requerimento de registro de candidatura declaração 
de consentimento subscrita por cada vereador (a) que a compõe, em 
consonância com as disposições regimentais dos Art. 11, §2º e Art. 12, do 
Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que são de competência da Presidente da 
Câmara decidir, consoante é disciplinado na Seção III do Regimento Interno, em 
especifico no seu Art. 27, inciso XXXI. 
 
Sirvo-me do presente, para exarar minha Decisão, decidindo pelo 
DEFERIMENTO do registro de candidatura da Chapa nº 01/2022 para concorrer 
a eleição de recondução da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores 
de Passagem Franca – MA para o biênio 2023/2024 que realizar-se-á no dia 14 
de novembro de 2022, visto que se encontra em estrita consonância com as 
exigências e com as normas dispostas no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal de Vereadores.  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Passagem Franca – MA, 11 de novembro de 2022. 

 
 

____________________________________________ 
VANDA LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

Presidente da Câmara Municipal 
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